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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 001/2026
Em conformidade ao art. 18, §1° da Lei Federal nº 14.133/2021

Município de Presidente Lucena/RS
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Necessidade da Administração/Objeto:

A presente solicitação refere-se à aquisição de material de consumo (brita nº 01) e à contratação de serviço de hora-máquina com escavadeira hidráulica sobre esteira, visando a execução de ações de manutenção, recuperação e melhorias nas estradas vicinais do município.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de consumo (brita nº 01) e a prestação de serviços de hora-máquina com escavadeira hidráulica sobre esteira.
A brita nº 01 será utilizada na recomposição do leito das vias, nivelamento, reforço de base e melhoria da drenagem superficial, proporcionando maior resistência, durabilidade e melhores condições de tráfego.
A contratação de escavadeira hidráulica sobre esteira por hora trabalhada faz-se necessária para execução de serviços como: abertura e limpeza de valas de drenagem; reconstrução de trechos danificados; remoção de material impróprio; apoio na distribuição e compactação de material.
As estradas vicinais são fundamentais para o deslocamento da população rural, escoamento da produção agrícola, transporte escolar, acesso a serviços de saúde e demais atividades essenciais. No entanto, em razão do tráfego constante e, principalmente, dos efeitos das chuvas, esses trechos sofrem desgaste acentuado, apresentando buracos, erosões, atoleiros e pontos críticos que comprometem a trafegabilidade e a segurança dos usuários.
Dessa forma, a aquisição do material e a contratação do serviço são medidas indispensáveis para assegurar melhores condições de trafegabilidade, segurança viária e desenvolvimento econômico do município.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 2026, como se vê nos itens 1459 e 1510 daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. Ressalta-se, ainda, que a execução das ações contará com recursos provenientes do Recurso Estadual – FPE nº 3080/2025 – Processo nº 25/1300-0004528-9, no valor de R$ 157.142,86 (cento e cinquenta e sete mil, cento e quarenta e dois reais e oitenta e seis centavos), oriundos da Consulta Popular 2024/2025, bem como com contrapartida do Município no valor de R$ 34.777,14 (trinta e quatro mil, setecentos e setenta e sete reais e quatorze centavos).

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
O objeto da contratação tem natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021.
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma Eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. Deverão ser apresentadas a documentação prevista no artigo 70 da Lei nº 14.133/21 e nos termos dos artigos 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021.
Os serviços de hora-máquina a serem contratados deverão incluir operador, combustível e manutenções das máquinas ou equipamentos. A administração reserva-se o direito de pedir a substituição de algum funcionário que não atenda aos serviços solicitados pela mesma.
Para a aquisição do material de consumo – brita nº 01 –, o referido material deverá ser entregue no depósito da Secretaria de Obras.
4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES:
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida, conforme tabela a seguir, encontram-se previstos no Plano de Trabalho e no respectivo Termo de Referência, os quais seguem anexos a este documento.

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade

	1
	Brita nº 01
	Toneladas
	1.200

	2
	Serviço de hora-máquina com escavadeira hidráulica sobre esteira (PC) - Peso operacional mínimo de 14 toneladas e potência mínima de 105HP
	Horas
	200



5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO:
De acordo com contratações anteriores realizadas pelo Município para atender à demanda administrativa, objeto deste Estudo Técnico Preliminar, verifica-se a viabilidade da contratação sob os aspectos técnico e econômico.
O pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, apresenta-se como a modalidade mais adequada, por melhor atender às necessidades da Administração.”

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
A estimativa de valor para a contratação é de R$ 191.920,00 (cento e noventa e um mil, novecentos e vinte reais), conforme previsto no Termo de Convênio FPE nº 3080/2025.
Os valores encontram-se em conformidade com aqueles praticados no mercado, conforme demonstrado por meio de contratações anteriores realizadas por esta municipalidade.
Contrato nº194/2025 – Ata de Registro de Preços nº026/2025 – Contrato nº 066/2025

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO:
A aquisição de brita visa ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente em conjunto com a Secretaria de Obras e Serviços Públicos, especialmente no que se refere à manutenção de vias não pavimentadas, com o objetivo de garantir adequadas condições de trafegabilidade.
O referido material possui grande relevância, sobretudo nos períodos chuvosos, quando as vias de chão batido sofrem significativa deterioração, comprometendo a circulação de veículos e pedestres.
De igual modo, a contratação de serviços de escavadeira hidráulica mostra-se indispensável para a adequada manutenção das vias públicas, especialmente na abertura e limpeza de valas destinadas ao escoamento de águas pluviais, bem como na instalação e substituição de tubulações. Ressalta-se que o Município não dispõe de escavadeira hidráulica em sua frota de máquinas, o que inviabiliza a execução direta desses serviços.
Assim, a aquisição de brita e a contratação de serviços de escavadeira hidráulica apresentam-se como soluções necessárias e adequadas para assegurar a manutenção das vias vicinais do Município em condições satisfatórias de trafegabilidade, promovendo maior segurança aos usuários e garantindo o adequado escoamento da produção agrícola.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
A prestação dos serviços de hora-máquina deverá ser executada em conformidade com o cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Obras. Somente serão pagas as horas efetivamente executadas e devidamente atestadas.
O material de consumo – brita nº 01 – deverá ser entregue no depósito da Secretaria Municipal de Obras, mediante solicitação prévia do Setor de Compras.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS:
Com a presente contratação, pretende-se assegurar a manutenção contínua e adequada das vias não pavimentadas do Município, garantindo melhores condições de trafegabilidade, especialmente em períodos chuvosos, quando há maior comprometimento das estradas vicinais.
Busca-se, ainda, proporcionar maior segurança aos usuários das vias públicas, bem como assegurar condições adequadas para o escoamento da produção agrícola, contribuindo diretamente para o desenvolvimento econômico local.
A contratação também visa conferir maior eficiência às ações da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente como também da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, possibilitando resposta mais célere às demandas de manutenção viária, especialmente no que se refere à abertura de valas para escoamento de águas pluviais e instalação de tubulações.
Por fim, espera-se obter a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, mediante processo licitatório competitivo, assegurando economicidade, transparência e adequada aplicação dos recursos públicos, em conformidade com a legislação vigente.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO:
Não se vislumbra a necessidade de adoção de providências prévias, no âmbito da Administração, para a efetivação da contratação pretendida.
A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato, os quais serão formalmente designados e devidamente cientificados das atribuições inerentes à fiscalização e ao acompanhamento da execução contratual, nos termos da legislação vigente.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
Não se identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários à aquisição dos materiais e à prestação dos serviços podem ser plenamente atendidos por meio da contratação ora proposta.
Os bens e serviços objeto da presente contratação são, portanto, autônomos, não demandando contratações correlatas ou interdependentes para sua execução eficaz.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:
Os principais impactos ambientais relacionados à aquisição de brita estão associados ao processo produtivo, especialmente à extração e ao transporte do material. Dessa forma, a Contratada deverá adotar práticas de mitigação desses impactos, em conformidade com a legislação vigente, observando as orientações para produção sustentável dessas atividades. É requisito que a empresa esteja devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente.
No caso da prestação de serviços de escavadeira hidráulica, o impacto ambiental mais significativo decorre da alteração superficial do terreno, causada por pequenas elevações provenientes do excesso de terra proveniente das valas de escavação. A Contratada deverá adotar medidas que minimizem essas alterações, mantendo o terreno nas condições adequadas após a execução dos serviços.

13. CONCLUSÃO:
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário conforme Lei Municipal nº 1.611, de 08 de dezembro de 2025 para subsidiar esta contratação, entendemos que a presente contratação é viável e a melhor solução para a necessidade desta Secretaria, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Presidente Lucena/RS, 17 de fevereiro de 2026







__________________________________
Jandir Fuhr
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente




__________________________________
Pamela Ailin Schneider
Responsável pela elaboração do ETP



VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:


DATA: ___/___/2026



____________________________
Prefeito Municipal
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